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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES AO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,  POR
INTERMÉDIO  DA  PROCURADORIA-
GERAL  DO  MUNICÍPIO,  ACERCA  DA
ARRECADAÇÃO,  SALDO  EM  CAIXA,
C R I T É R I O S  D E  A P L I C A Ç Ã O  E
P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S  D O S
R E C U R S O S  F I N A N C E I R O S
V I N C U L A D O S  A O  F U N D O
O R Ç A M E N T Á R I O  E S P E C I A L  D A
P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D O
MUNICÍPIO.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fulcro no artigo 162, §3º, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
apresentamos o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Cuiabá, Sr.
Abílio Brunini, requerendo INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR
INTERMÉDIO  DA  PROCURADORIA-GERAL  DO  MUNICÍPIO,  ACERCA  DA
ARRECADAÇÃO, SALDO EM CAIXA, CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO E PRESTAÇÃO DE
CONTAS DOS RECURSOS FINANCEIROS VINCULADOS AO FUNDO ORÇAMENTÁRIO
ESPECIAL DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO. 
  
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá/MT, por intermédio de Vossa Senhoria, ao
Senhor Procurador-Geral do Município, 
No uso de minhas atribuições constitucionais e regimentais, e com fulcro no art. 5º, inciso XXXIII da
Constituição Federal, combinado com a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação -
LAI) e a legislação municipal pertinente, venho, respeitosamente, requerer que o Poder Executivo
Municipal, por intermédio da Procuradoria-Geral do Município, preste as informações detalhadas e
atualizadas a seguir solicitadas, relativas à gestão, arrecadação e aplicação dos recursos do FUNDO
ORÇAMENTÁRIO ESPECIAL DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO. 
Considerando a necessidade imperiosa de fiscalização, controle social e ampla transparência na gestão
dos recursos públicos, solicitamos que as respostas contemplem individualmente os seguintes itens: 
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4.

5.

6.

QUANTO AO FUNDO ORÇAMENTÁRIO ESPECIAL DA PROCURADORIA-GERAL DO
MUNICÍPIO 

Valor Total Arrecadado: Qual o valor total arrecadado por este Fundo Especial no ano de 2025
e no ano de 2026 (até a presente data)? Favor especificar as fontes de receita originárias.
Saldo em Caixa: Qual o saldo atual disponível em caixa e em contas bancárias específicas
vinculadas a este Fundo?
Detalhamento da Execução das Despesas: Quais foram as destinações e o detalhamento dos
gastos realizados pela gestão com os recursos do referido Fundo em 2025 e 2026? Requer-se a
listagem detalhada de empenhos, liquidações e pagamentos voltados para: 

Modernização tecnológica, aquisição de softwares de gestão jurídica e equipamentos de
informática;
Cursos de capacitação, pós-graduação ou aperfeiçoamento técnico para os Procuradores
Municipais e servidores da pasta;
Reformas estruturais ou manutenção das sedes da Procuradoria;
Eventual pagamento de rateio de honorários ou incentivos previstos em lei aos integrantes da
carreira.

Planejamento para o Segundo Semestre de 2026: Há previsão de utilização dos recursos em
caixa para investimentos específicos ou contratação de serviços até o final do ano corrente? Em
caso positivo, quais são as ações planejadas e seus respectivos valores estimados?
Critérios Técnicos de Destinação: Quais os critérios regulamentares internos e as bases legais
utilizadas pelo Gestor do Fundo para deliberar e autorizar a destinação e aplicação dessas verbas
públicas?
Controle e Prestação de Contas: Como é realizada a prestação de contas deste Fundo Especial?
Existe um comitê ou conselho de administração formalmente instituído para fiscalizar sua
execução orçamentária? Com qual periodicidade os relatórios financeiros são publicados para o
amplo acesso dos órgãos de controle e da sociedade civil?

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500330032003400390031003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3500330032003400390031003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-05-27T09:45:08-0400




